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INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - DIREITO DA PERSONALIDADE - DIREITO À PRÓPRIA
IMAGEM - FOTOGRAFIA - PUBLICAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO - RESSARCIMENTO - 

DEVER - QUANTUM - CRITÉRIO

Ementa: Indenização. Danos morais. Publicação de fotografia sem autorização dos fotogra-
fados. Direito à imagem. Dever de ressarcir. Fixação do quantum. Critério.

- Em se tratando a imagem de um direito personalíssimo, só pode a imprensa veicular
fotografia com autorização expressa da pessoa fotografada, sendo que o uso não autorizado
da imagem, por si só, acarreta o dever de indenizar.

- Embora a avaliação dos danos morais para fins indenizatórios seja das tarefas mais difíceis
impostas ao magistrado, cumpre-lhe atentar, em cada caso, para as condições da vítima e do
ofensor, o grau de dolo ou culpa presente na espécie, bem como para a extensão dos prejuí-
zos morais sofridos pela vítima, que deverá ser compensada pelo constrangimento e dor que,
indevidamente, lhe foram impostos, evitando sempre que o ressarcimento se transforme numa
fonte de enriquecimento injustificado ou que seja inexpressivo a ponto de não retribuir o mal
causado pela ofensa ou não servir pedagogicamente a desestimular a prática de novos atos
ilícitos.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0145.05.222243-0/001 - Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Grupo
Comunicação Três S.A. - Apelantes adesivos: Paulo Henrique Fontes e outro - Apelados: Grupo
Comunicação Três S.A., Paulo Henrique Fontes e outro - Relator: Des. OTÁVIO PORTES 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS
OS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2007. -
Otávio Portes - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Otávio Portes - Reunidos os
pressupostos objetivos e subjetivos de admissi-
bilidade, conhece-se dos apelos. 

Trata-se de “ação de indenização por
dano moral” proposta por Paulo Henrique
Fontes e Edson Lopes Sá, alegando que tive-
ram suas fotografias publicadas, sem autori-
zação, em uma reportagem da revista Isto É
Dinheiro, de responsabilidade do requerido, inti-
tulada “Mercedes: uma fábrica agoniza”, e que,

por serem funcionários da referida montadora
de automóveis, sofreram diversos constrangi-
mentos perante os colegas, inclusive medo de
perder os empregos em razão de suas imagens
ficarem vinculadas às informações contidas na
reportagem, pelo que requerem e fazem jus ao
recebimento de indenização por danos morais. 

A MM. Juíza de primeiro grau (f. 174/177)
julgou procedente o pedido exposto na inicial, sob
o fundamento de que os autores não autorizaram
a publicação de suas fotografias, que foram feitas
à época em que a matéria veiculada foi intitulada
“O avanço da Mercedes-Benz” (f. 176), conde-
nando o requerido ao pagamento de R$6.000,00
(seis mil reais) a cada autor, a título de danos
morais, além das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela Grupo de Comu-
nicação Três S.A. (f. 179/185), alegando que os
autores não sofreram nenhum prejuízo moral em
razão da veiculação da reportagem, não foram
constrangidos, nem humilhados, nem sofreram
reflexos negativos em seus trabalhos, pelo que
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merece reforma a r. decisão de primeiro grau,
inclusive quanto ao quantum indenizatório.

Adesivamente, apelam Paulo Henrique
Fontes e Edson Lopes de Sá (f. 188/190), reque-
rendo a majoração dos danos morais arbitrados
em primeiro grau. 

Contra-razões recursais dos autores às f.
192/194 e do réu às f. 196/199. 

Releva anotar que o dever de indenizar
encontra suas diretrizes no art. 927 do novo
Código Civil, com correspondência legislativa no
art. 159 do antigo diploma civilista, ao preconizar
que “aquele que, por ato ilícito, causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo”, evidenciando,
dessa norma, a adoção, pela lei, da teoria sub-
jetiva relativamente à responsabilidade civil, já
que a sua existência sobreveio da culpa.

Observa, a propósito, J. M. Carvalho
Santos que: 

O essencial para haver a responsabilidade
civil não é somente a imputabilidade; é pre-
ciso também que o fato seja culposo, isto é,
contrário ao direito. A palavra culpa é empre-
gada aí não no seu sentido restrito, mas no
seu significado mais lato, abrangendo até o
dolo. O nosso legislador, não se afastando da
doutrina tradicional, conserva a responsabi-
lidade civil com fundamento na culpa, provo-
cada ou presumida, não acolhendo a nova
teoria da responsabilidade sem culpa, tal
como a querem Unger e outros juristas de não
menor porte (Código Civil interpretado,
III/320-321). 

Elucida o doutrinador Rui Stoco, em sua
obra Responsabilidade civil e sua interpretação
jurisprudencial (3. ed., p. 57), que “o nosso
Código adotou o princípio da culpa como fun-
damento genérico da responsabilidade, embora
tenha havido concessões à responsabilidade
objetiva”, acentuando Silvio Rodrigues (Direito
Civil, IV/17) que a “ação ou omissão do agente”,
“para que a responsabilidade se caracterize,
mister se faz a prova de que o comportamento
do agente causador do dano tenha sido doloso
ou pelo menos culposo”, e explicita: 

No dolo o resultado danoso, afinal alcançado,
foi deliberadamente procurado pelo agente.
Ele desejava causar dano e seu comporta-
mento realmente o causou. Em caso de
culpa, por outro lado, o gesto do agente não
visava causar prejuízo à vítima, mas de sua
atitude negligente, de sua imprudência ou
imperícia resultou um dano para a vítima. 

Tem-se, dessarte, que, no direito privado,
a responsabilidade civil, consubstanciada no
dever de indenizar o dano sofrido por outrem,
advém do ato ilícito, resultante da violação da
ordem jurídica com ofensa ao direito alheio e
lesão ao respectivo titular, tendo Antônio
Lindbergh C. Monteiro especificado como pres-
supostos necessários ao dever de indenizar: 

a) o dano, também denominado prejuízo; b) o
ato ilícito ou risco, segundo a lei exija ou não
a culpa do agente; c) um nexo de causalidade
entre tais elementos (Do ressarcimento de
danos pessoais e materiais, p. 10).

Ante tais conceitos, considera-se fato cul-
poso o que podia ser evitado, sendo certo que,
diante da omissão em fazê-lo, surge a responsabi-
lidade e, conseqüentemente, o dever de ressarcir.

No caso dos autos, nota-se que os autores
requerem indenização por danos morais em razão
de terem suas fotografias veiculadas em periódico
de responsabilidade do réu, sem a devida autoriza-
ção, alegando que sofreram constrangimento em
seu local de trabalho e que se sentiram ameaça-
dos ao verem suas imagens vinculadas a reporta-
gem negativa sobre a empresa em que trabalham.

Certo, pois, que o dano moral constitui
prejuízo decorrente da dor imputada à pessoa,
em razão de atos cujas conseqüências ofendem,
indevidamente, seus sentimentos, provocando
constrangimento, tristeza, mágoa ou atribu-
lações na esfera interna pertinente à sensibili-
dade moral, definindo-o José Eduardo Callegari
Cenci, inspirado em Wílson Melo da Silva:

Como aquele que diz respeito às lesões
sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural -
não jurídica - em seu patrimônio de valores
exclusivamente ideais, vale dizer, não
econômicos. Na conformidade desta doutrina,
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o dano moral teria como pressuposto
ontológico a dor, vale dizer, o sofrimento
moral ou mesmo físico inferido à vítima por
atos ilícitos, em face de dadas circunstâncias,
ainda mesmo que por ocasião do descumpri-
mento do contratualmente avençado... 

E acentua: 

Dano moral é, em síntese, o sofrimento
experimentado por alguém, no corpo ou no
espírito, ocasionado por outrem, direta ou
indiretamente derivado de ato ilícito
(Considerações sobre o dano moral e sua
reparação, in RT 683/46).

O legislador constituinte assegurou,
indistintamente, o direito à vida privada, à inte-
gridade física e moral, à honra e à imagem das
pessoas como direitos invioláveis, passíveis de
serem indenizados em qualquer situação,
desde que evidenciada a presença de prejuízos
efetivos, sendo que, de fato, da redação do art.
5º, V e X, da Carta Magna, verifica-se que a
imagem das pessoas foi equiparada a direitos
fundamentais, tais como o direito à vida, liber-
dade, igualdade, segurança e propriedade,
sempre tutelados pelo direito. 

Ademais, o novo Código Civil, em seu
art. 186, estabelece que: 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito.

Daí se conclui que se proíbe qualquer
ação que importe em lesão a outrem, máxime
em se tratando de ameaça a valores protegidos
como aspectos basilares da personalidade
humana, ainda que exclusivamente moral, sendo
certo que o constrangimento resultante da publi-
cação da fotografia dos autores, sem as devidas
autorizações, vinculadas a reportagem de cunho
negativo, intitulada “Mercedes: uma fábrica
agoniza”, reflete nas suas relações sociais, prin-
cipalmente no local de trabalho, causando-lhes
preocupações e dissabores indenizáveis à luz da
legislação em comento, advindos da própria
publicação desautorizada das imagens, indepen-

dentemente de qualquer outra prova nos autos,
haja vista tratar-se de prejuízo à honra subjetiva.

Importante ressaltar que, inobstante os
esforços do réu, este litigante não conseguiu
comprovar durante a instrução do feito que havia
autorização expressa dos autores para publicar
sua fotografia no periódico Isto É Dinheiro, não
sendo suficiente a desconstituir a ilicitude de sua
conduta o fato de, à época das fotos, estar acom-
panhada de assessor de imprensa da Mercedes,
que acompanhou o pessoal responsável pela
matéria no interior da montadora.

Isso porque o direito à imagem é
personalíssimo e, como tal, absoluto, oponível
a todos os membros da coletividade, assegu-
rando ao seu titular, em caso de violação, a
respectiva compensação. 

A propósito, leciona Carlos Alberto Bittar: 

Ora, em razão desse direito, nenhuma pes-
soa, ou entidade, pode, sem autorização do
interessado, tomar fotografia sua, ou qualquer
forma de reprodução de efígie, sob pena de
violação e sancionamento civil em razão da
própria essência deste direito, como bem
anota Adriano de Cupis: 
‘Com a violação ao direito à imagem, o corpo
e as suas funções não sofrem alteração; mas
verifica-se, relativamente à pessoa, uma
mudança da discrição de que ela estava
possuída e também uma modificação de
caráter moral (a circunspecção, ou reserva,
ou discrição pessoal)’,

acrescentando que: 

A necessidade de proteger a pessoa contra a
arbitrária difusão da sua imagem deriva de uma
exigência individualista, segundo a qual a pes-
soa deve ser árbitro de consentir ou não na
reprodução das suas próprias feições: o sentido
cioso da própria individualidade cria uma
exigência de circunspecção, de reserva. A
referida necessidade tornou-se mais forte com
os progressos técnicos, que permitiram o
emprego do processo fotográfico, o qual facilita
muito a reprodução (Os direitos da perso-
nalidade. Lisboa: Livraria Morais, 1961, p. 130).

Nesse sentido, o STJ já decidiu que: 
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O direito à imagem qualifica-se como direito
de personalidade, extrapatrimonial, de caráter
personalíssimo, por proteger o interesse que
tem a pessoa de opor-se à divulgação dessa
imagem, em circunstâncias concernentes à
sua vida privada. 
Destarte, não há como negar, em primeiro
lugar, a reparação ao autor, na medida em
que a obrigação de indenizar, em se tratando
de direito à imagem, decorre do próprio uso
indevido desse direito, não havendo que se
cogitar em prova da existência de prejuízo.
Em outras palavras, o dano é a própria utili-
zação indevida da imagem com fins lucra-
tivos, sendo dispensável a demonstração do
prejuízo material ou moral (REsp nº
267.529/RJ, Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, pub. no DJ de
18.12.2000, p. 208).

Quanto ao valor arbitrado, tem-se como
indiscutível que a avaliação do dano moral é das
tarefas mais difíceis impostas ao magistrado,
uma vez que inexistem parâmetros e limites cer-
tos fixados na legislação em vigor, o que implica
necessidade de estabelecer o valor segundo o
prudente arbítrio do órgão julgador, devendo
considerar-se, nesse mister, a finalidade da
condenação, qual seja a de alertar o causador do
dano, para o desestimular à prática futura de
atos semelhantes e a de compensar a vítima
pela humilhação e dor que lhe foram impostas,
evitando, sempre, que o ressarcimento se trans-
forme numa fonte de enriquecimento injustifi-
cado ou que seja inexpressivo ao ponto de não
retribuir o mal causado pela ofensa.

Silvio Rodrigues leciona que “será o juiz,
no exame concreto, quem concederá ou não a
indenização e graduará de acordo com a intensi-
dade e duração do sofrimento experimentado
pela vítima” (Responsabilidade civil, 198/199),
acentuando Caio Mário que a quantia posta nas
mãos do ofendido representa o meio de lhe ofe-
recer oportunidade de conseguir uma satisfação
de qualquer espécie, seja de ordem intelectual ou
moral, seja mesmo de cunho material, o que
pode ser obtido no fato de saber que a soma em
dinheiro pode amenizar a amargura da ofensa,
recomendando, todavia, um arbitramento mode-
rado e eqüitativo, para não se converter o sofri-

mento em captação de lucro (Responsabilidade
civil, p. 315/316).

Maria Helena Diniz (Responsabilidade
civil, 07/73), escreve ser 

da competência jurisdicional o estabeleci-
mento do modo como o lesante deve reparar
o dano moral, baseado em critérios subjetivos
(posição social ou política do ofendido, inten-
sidade do ânimo de ofender: culpa ou dolo) ou
objetivos (situação econômica do ofensor,
risco criado, gravidade e repercussão da ofen-
sa). Na avaliação do dano moral, o órgão judi-
cante deverá estabelecer uma reparação eqüi-
tativa, baseada na culpa do agente, na exten-
são do prejuízo causado e na capacidade
econômica do responsável. Na reparação do
dano moral o juiz determina, por eqüidade,
levando em conta as circunstâncias de cada
caso, o quantum da indenização devida, que
deverá corresponder à lesão e não ser equi-
valente, por impossível tal equivalência.

A propósito, Teresa Ancona Lopez doutri-
na que: 

Em suma, em primeiro lugar, na avaliação do
dano moral, vai ser levado em conta o tamanho
do dano, ou seja, gravidade, extensão, e sem
dano não há lugar para indenização, mas, em
havendo este, também o grau de culpa do seu
ofensor. Savatier, a esse respeito, diz que,
além da idéia de satisfação compensatória, é
também a idéia da necessidade de uma
punição que leva os tribunais a estabelecerem
indenização ao autor de um dano moral, que
não haja causado nenhum dano material...
Como chegar ao quantum indenizatório? Sem
dúvida, temos que lembrar que, nessa
matéria, o primado do poder discricionário do
juiz se mostra com toda sua força. 
O Desembargador Walter Moraes diz que o
dano moral não se avalia mediante cálculo
matemático-econômico, mostrando que o dis-
positivo que fundamenta essa matéria é o art.
1.553 do Código Civil. Segundo ele, ‘trata-se de
uma estimação prudencial, que não dispensa
sensibilidade para as coisas da dor e da alegria’
(O dano estético - responsabilidade civil, p.
107/108).

Fabrício Zamprogna Matielo, a seu turno,
prescreve que:
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a reparação, conforme tanto ressaltado neste
trabalho, está fulcrada na observância do
binômio capacidade econômica (do lesante) X
necessidade de meios (alcançáveis ao lesa-
do). Ao mesmo tempo, não deve a demanda
reparatória ser fonte de enriquecimento inde-
vido, nem minguada a ponto de nada repre-
sentar. Importa lembrar, ainda, que a
reparação dos danos morais deve atender ao
dúplice objetivo para os quais foi idealizada,
ou seja, a compensação ao atingido e
punição ao agente da lesão (Dano moral,
dano material - reparações, p. 186).

Os pretórios nacionais têm entendido
que a indenização haverá de ser “suficiente-
mente expressiva para compensar a vítima pelo
sofrimento, tristeza ou vexame sofrido e
penalizar o causador do dano, levando em
conta ainda a intensidade da culpa e a capaci-
dade econômica dos ofensores” (COAD, Bol.
31/94, p. 490, nº 66.291) e que: 

A indenização por dano moral é arbitrável,
mediante estimativa prudencial que leve em
conta a necessidade de, com a quantia, satis-
fazer a dor da vítima e dissuadir, de igual e
novo atentado, o autor da ofensa (Apelação
Cível nº 198.945-1/7 - TJSP, Rel. Des. Cezar
Peluso, RT 706/67).

À luz de tais ponderações e, considerando
que os autores não autorizaram a publicação de
suas fotografias, o que causou abalo em suas
honras subjetivas, bem como sendo a requerida

empresa de comunicação de porte considerável,
deverá ser compelido a ressarcir de forma a se
sentir desestimulado de conduta semelhante à
citada nos autos, recolhendo autorização, por
escrito, de todas as pessoas que tiverem suas
imagens publicadas nos periódicos de sua
responsabilidade, antes de veicular, indevida-
mente, a fotografia de pessoa que não se sente à
vontade para participar de qualquer reportagem.

Tendo em vista essas colocações,
entende-se suficiente para fins indenizatórios a
quantia arbitrada pelo douto Juiz de primeiro
grau, de R$6.000,00 (seis mil reais), com a cor-
reção monetária e os juros de mora fixados,
não configurando esse valor uma premiação,
nem mesmo uma importância insuficiente para
promover a pretendida reparação civil, reve-
lando-se tal montante justo e adequado aos
fatos a que foram submetidos os autores. 

Mediante tais considerações, nega-se
provimento a ambos os recursos, para que seja
mantida a douta decisão de primeiro grau, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelo apelante principal. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Nicolau Masselli e Batista de
Abreu. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO A
AMBOS OS RECURSOS. 

-:::-

AÇÃO DE COBRANÇA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PACOTE TURÍSTICO -  AGÊNCIA E
OPERADORA DE TURISMO – RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - DIREITO DE REGRESSO -

POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  - APLICABILIDADE

Ementa: Apelação cível. Ação de cobrança. Pacote turístico. Venda de ingressos.
Responsabilidade subjetiva. Agência e operadora de turismo. Direito de regresso. Possibilidade.

- A agência de viagens que, no âmbito da ação de indenização aviada em seu desfavor e da
operadora de turismo, paga o acordo entabulado entre as prestadoras de serviços e os seus
clientes, tem direito de regresso, com fulcro no parágrafo único do art. 13 do CDC, na medida
de sua participação no evento danoso.

- As alegações da operadora de turismo no sentido de que a responsabilidade pela não-entre-
ga dos ingressos seria de terceira empresa deverão ser feitas em sede própria, pois a relação


